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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor Presidente,

NIC/

RECEBIDO 7^
O

L h Jrjil, ild
Jap'*:

ttí+

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa dig_na

Câmara Municipal o projeto de lei no 28991GP1202O, que "ESTABELECE MEDIDAS DE PR0TEÇAO
E COMBATE A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (SARS.COV.2) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,,.

O presente projeto de Lei que hora encaminhamos visa adotar medidas de proteção e
combate à pandemia do novo Coronavírus (SARS CoV-2).

Mediante a Portaria no 188 de 3 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou
emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção
humana pelo novo Coronavírus.

Posteriormente, aos 20 de março de 2020, mediante Portaria 454 do Ministério da
Saúde fora declarado Estado de Transmissão Comunitária do novo Coronavírus (SARS CoV-2) em
todo o território da federação.

Já houve a decretação de estado de calamidade pública emitido pelo Governo do
Estado de Rondônia em decorrência da pandemia causada pelo novo Coronavírus (SARS CoV-2),
formalizada mêdiante o Decreto no 24.887, de 20 de março de 2020,tendo sido observado os termos
do artigo 7o, inciso Vll da lei Federal no í2.608, de'10 de abril de 2012.

No Município de Jaru tem havido uma rápiCa disserninação do novo Coronavírus
(SARS CoV-2) nos últimos dias, com elevação considerávei no número de Íruvos uasos, restando
configurado o Desastre classiÍicado como Doenças lnfecciosas Virais - 1.5.1.1.0 - Classificação e
Codificação Brasileira de Desastre - COBRADE.

Está nítida a impossibilidade da Rede de Saúde no Município de Jaru de recepcionar
pacientes que venham a necessitar de atendimento médico de média a alta complexidade em
iunção da infecção pelo novo Coronavírus (SARS CoV-2), em especial para prover o devido
atendimento hospitalar aos portadores de COVID-19.

A previsão de lmpactos nas Íinanças públicas decorrentes da pandemia pelo

Coronavírus evidencia a necessidade de descumprimento das metas Íiscais e demonstra que os
i!.npactos alcançará o MunicÍpio de Jaru, o qual compete ao Município legislar sobre os assuntos que

afetam o seu fúncionamento local, conforme estabelece a Constituiçáo do Estado de Rondônia em
seu Art. 122, concomitante aos incisos ll, V Vll e Vlll do Art. 30 da Carta Magna.
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Neste sentido, considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estac.
faz pcr açÕes e políticas púbiicas que visem a reduçáo dos riscos de doenças e de outros a.
como também o acesso universal e iguaiitário aos serviços de saúde pública na Íorma do Art.
"!97 da Ccnstituição da República. é notório o dever do Adminiskador Público em toma,
proVidêiieias necessáÍas e em tempo para resguardar o interesse público, que no caso concretc
de assistência às vítimas do novo coronavÍrus (SARS CoV-2) no âmbito do Município de Jaru.

Diante dos fatos apresentados, peço aos nobres Edis a aprovação deste projeto, a se
dár em regime de urgência urgentíssima, poí conta da necessidade de acioção das providencias e
de reaiizaçào dos serviços necessários ao atendimento dos munícipes.

Jaru/RO, 05 dejunho de2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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Documenro assinâcio eietronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal.
em 08106/2020 às 08:55, horário de Jaru/RO, com Íulcro no art- 18 do Decreto n' 11.990 de
01t11t2019
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2899IGPI2O2O

ESTABELECE MEDIDAS DE PROTEÇÃO E COMBATE À
PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (SARS-COV-2) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNN, NO USO dC SUAS

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jaru;

FAz SABER que a CÂMAFIA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte
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Art. ,lo Esta Lei dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (SARS CoV-2), no âmbito do

Município de Jaru.

Art.2o Em todo o Município de Jaru, enquanto durar a Situação de Emergência, ou

mesmo no período de eventual Estado de Calamidade Pública, ficam estabelecidas as seguintes

medidas:

| - SusPensão:

a) de visitas em hospitais públicos e particulares;

b)devisitasemestabelecimentospenaiseunidadessocioeducativas;

c) de visitas a asilos, orfanatos, abrigos e casas de acolhimento:

ll - Proibiçáo de:

a) realização de eventos sociais e de reuniões de qualquer natureza, na primeira e

segunda fase de carátêr público ou privado, com mais de 5 (cinco) pessoas, exceto reuniões de

óãüãrnánç" que tenham como objetivo o enfrentamento da epidemia e de pessoas da mesma

família que coabitam; e

b) permanência e trânsito de pessoas em áreas de lazer e convivência, pública ou

privada, inclusive em condomínios e residenciais, com o objetivo de realizar atividades físicas'

iestivas e outras atividades sociais sem relevância pública que envolvam aglomerações de pessoas;

lll - Determinaçâo que:

a) a Agência Municipal de vigilância em saúde promova, no.âmbito das respectivas

competências, o coãtrole de entrada e aceãso de passageiros nas rodoviárias municipais, devendo
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os passageiros informar, de forma fidedigna, o preenchimento do formulário entregue e com todas as

informaçães necessárias ao monitoramento, prevenção, fiscalização e enfrentamento do COVID-19;

b) o transporte coletivo de passageiros, em todo o Município, seja realizado sem

exceder à metade de sua caPacidade;

c) os fornecedores e comerciantes estabelecerão limites quantitativos para a aquisição

de bens esseíciais à saúde, à higiene e à alimentação, para evitar o esvaziamento do estoque de

tais mercadorias, visando que todos os consumidores tenham acesso aos produtos;

d) os estabelecimentos comerciais Íixem horários ou setores exclusivos para atender

os clientes com idade superior ou igual a 60 (sessenta) anos, mediante comprovação e aqueles de

grupos de riscos, conforme autodeclaração, com cada,stro a ser realizado junto ao estabelecimento,

evitando-se o máximo a exposição ao contágio pelo COVID-19; e

lV - permite a contratação temporária de médicos e outros profissionais da saúde.

Art. 30 Todo pessoa que chegar no Município de Jaru, oriunda do exterior ou de outros

Estados da Federação, deverá se apresentar e se colocar à disposição Oer91!e o departamento de

Vigilância em Saúáe, a se dar por meio de ligação telefônica (prefixo 3521-2549), mensagem

elárônica via aplicativo whatsApp (prefixo 9-9210-677í) ou e-mail (semusa@jaru,ro.gov.bo.

Parágrafo único. Qualquer cidadão que tomar conhecimento de pessoa que se

encontra de passãgem ou residindo no município, que tenha chegado de viagem proveniente de

outros países ou Eistados, deve comunicar à autoridade sanitária municipal, por meio de ligação

t"fàt*iã, (preÍixo 3521-2549), mensagem eletrônica via aplicativo WhatsApp (prefixo 9-9210-677'1)

ou e-mail (semusa@jaru.ro.gov.br).

Art. 4o As atividades em geral das pessoas jurídicas instaladas no Município de Jaru,

quando autorizas a funcionar, somenté poderão ser exercidas mediante a adoção das seguintes
providências:

I - A realização de limpeza minuciosa diária de todos os equipamentos, componentes,

peças e utensílios em geral;

ll - Disponibilização de todos os insumos e equipamentos de proteção individual,

como:

a) locais com água e sabão para lavar as mãos com frequência e/ou disponibilização

de álcool 70% (setenta Por cento); e

b) luvas, máscaras e demais equipamentos recomendados para a manutenção de

higiene pessoal dos funcionários e demais participantes da atividade autorizada.

lll - Distância, mínima, de 2 m (dois metros) entre os funcionários e clientes:

lV - Obrigação de controlar e somente permitir a entrada de clientes que estejam

usando máscaras, podendo ofertá-las na entrada do estabelecimento;

V - proibição de entrada, bem como determinação de retirada do estabelecimento, de

clientes com sintomas deÍinidos como identificadores do COVID-19;

Vl - Dispensa da presença física dos trabalhadores enquadrados no grupo de risco'
podendo ser adotado tele trabaiho, férias individuais e coletivas, aproveitamento e antecipação de

ieriados e outras medidas estabelecidas no art. 3o da Medida Provisória no 927, de 22 de março de

2020, adotando para os demais trabalhadores sistemas de escalas, revezamentos de turnos e

alterações de jornadas, com o objetivo de reduzir fluxo, contatos e aglomerações;

Vll - A limitaçã o de 4OYo (quarenta por cento) da área de circulação interna de clientes,

não computando área extérna e administração, sendo no caso de filas fora do estabelecimento, os

clientes deverá manter distância de, no mínimo, 2 m (dois metros) um do outro, cabendo à

responsabilidade ao proprietário de manter a ordem e o distanciamento deles na área externa da

loja;
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Vlll - Vedação do contato físico com clientes, bem como a utilização de instrumentos,
utensílios e equipamentos comuns entre vários usuários;

lX - Fixar horários ou setores exclusivos para o atendimento de clientes com idade
superior ou igual a 60 (sessenta) anos, mediante comprovação e aqueles dos grupos de riscos,
conforme autodeclaração, com cadastro a ser realizado junto ao estabelecimento, evitando ao
máximo a exposiçáo ao contágio pelo COVID-19;

X - No caso de supermercados e atacarejos, antes de escolherem legumes e verduras
os clientes deverão lavar as mâos com sabão ou higienizar com álcool gel; e

Xl - Os bebedouros deverão conter copos descartáveis para sua utilização.

Parágrafo único. Os empregados/colaboradores que apresentarem sintomas do
COVlDlg deverão ser afastados das atividades laborais, inseridos em regime de quarentena, bem
como deverá, imediatamente, ser comunicado as autoridades sanitárias municipais, através dos
telefones de prefixos: 69-992 1 0677 1 ou 3521 -2549.

Art.50 O serviço de café da manhã, almoço, jantar e afins em hotéis e hospedarias,
somente poderão ser servidos de forma individualizada e na própria acomodação do hóspede.

Art.6o O funcionamento das feiras livres, quando autorizado, deverá se dar mediante

distanciamento mínimo de 2 m (dois metros) entre os funcionários e clientes, bem como entre as
barracas.

Art. 70 O consumo de alimentos, bebidas e cremes em geral nos restaurantes,
lanchonetes, sorveterias, bares e congêneres, quando autorizados a funcionar com atendimento
local, deverão adotar as seguintes medidas cumulativas:

l- No início do período de funcionamento e após cada uso pelos clientes, as

superfícies de toque (maçanetas, mesas, cadeiras, cardápios, guarda napeiras, balcões etc.),

deverão ser higienizados com álcool preferencialmente 70% (setenta por cento), biguanida
polimérica, peróxido de hidrogênio ou ácido peracético;

ll - No início das atividades e a cada 3 (três) horas, os pisos e paredes do ambiente de

atendimento ou local de pedidos para viagem, bem como os pisos e paredes de banheiros, deverão
ser higienizados com água sanitária, peróxido de hidrogênio ou ácido peracético.

lll - Manter à disposição, na entrada no estabelecimento ou em lugar estratégico,

álcool preferencialmente 70% (setenta por cento), para utilizaçâo dos clientes e funcionários;

lV - Fica proibido o sistema self-service;

V - Manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados

limpos (Íiltros e dutos) e, obrigatoriamente, manter no mínimo uma janela externa aberta ou qualquer

outra abertura, contribuindo para a renovação de ar;

Vl - Manter disponível para a higiene de mãos nos banheiros de clientes e de

funcionários, pia com água corrente, sabonete líquido e toalhas de papel não reciclado;

Vll - Manter os talheres higienizados e devidamente embalados individualmente de

forma a evitar a contaminação cruzada;

Vlll - Diminuir o número de mesas no ambiente de atendimento de forma a aumentar a

separação entre as mesas, diminuindo o número de pessoas no local e _buscando 
guardar a

Oijtancia mínima de 2m (dois metros) lineares entre as mesas e 1m (um metro) êntre as cadeiras

ocupadas pelos consumidores;

lX - Fazer a utilização de agendamento ou uso de senhas ou outro sistema eficaz para

evitar a aglomeração de pessoaó dentro ão estabelecimento, seja no seu ingresso ou na saída;

X - Os atendentes deverão:

a) Fazer uso de máscaras e luvas no atendimento ao cliente;
projeto de Lei 2899 de 07106/2020, assinado na forma do Dêcreto no 1 1.ggol2o1g (lo: '132728 e CRC: 41FA81F4). 3n
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b) Realizar a higienização com álcool preferencialmente 7oo/o (setenta por cento) da
máquina de cartão;

c) Envolver a máquina de cartão em filme de pvc em cada utilização;

d) Priorizar e orientar pagamentos por meios diversos do dinheiro em espécie;

e) Evitar aproximação e contato físico;

Xl - Fica proibido a reprodução de música ao vivo ou outra atração artística visando
atrair público e que possa gerar a aglomeração de pessoas, sendo permitida, única e
exclusivamente, a reprodução mecânica de música ambiente;

ilt - fica limitado o atendimento ao público no ambiente dos estabelecimentos até às
22h, excetuado os pedidos para viagem (encomenda ou enhega), que continuam permitidos, sem
limitação de horário.

Art.8o As instituições bancárias, cooperativas de créditos, casas lotéÍicas e Banco
Postal, quando autorizas a funcionar, deverão organizar o atendimento mediante fornecimento de
senhas ou outro sistema, de modo a evitar a aglomeração de pessoas na porta do estabelecimento,
realizando o controle de distância mínima entre os usuários com vistas a se evitar aglomeraçóes,
ficando a cargo da direção dos locais a organização,bem como:

l- Realizar a higienização das portas giratórias no mínimo 03 vezes durante o
expediente de atendimento ao público;

ll - Designar servidor para orientação quanto ao espaço de, no mínimo,2 metros de
pessoa para pessoa, em caso de aglomeraçáo de pessoas mediante formação de Íilas;

lll - O funcionário designado, deverá Íazer uso de máscaras, avental ou jaleco, e luvas
descartáveis, devendo as luvas ser trocadas a cada procedimento;

lV - Disponibilizar álcool gel ou higienização por meio de bonifador de álcool contendo
álcool 70% (setenta por cento).

ParágraÍo único: Na eventualidade do número de pessoas ultrapassar o limite das

dependências interna do estabelecimento, a entidade deverá providenciar abrigo do sol e chuva,
mediante Tendas ou equipamento similar, de forma a manter o distanciamento necessário, bem

como promover a proteção das pessoas.

Art. 9o As academias, quando autorizas a funcionar, somente poderão exercer suas

atividades mediante atendimento das seguintes obrigações:

l- Os alunos deverão manter distância mínima de 2 metros de outro praticante;

ll - O limite de lotação no ambiente será no máximo de 40% (quarenta por cento) da

capacidade do recinto;

lll - Não se deve ter contato físico entre os alunos e também entre aluno e professor,

bem como nâo poderão haver aulas coletivas em ambiente interno;

lV - Os aparelhos deverão ser higienizados após a utilização de cada aluno;

V - Durante as sessões de aula/treinamento e para manuseio de materiais e
equipamentos, os proÍissionais de educação física deverão fazer uso de luvas de látex e máscara de
proteção, preferencialmente máscara cirúrgica;

Vl - E proibido tÍeino em dupla, com ou sem contato físico direto, bem como o
compartilhamento de materiais e equipamentos, e as aulas devem ser agendadas previamenle, de

modo a controlar o fluxo de alunos/usuários, a Íim de evitar aglomerações ou com distribuição de

senhas para cada horário disponível;

Vll - Deverá ser implementada barreira sanitária na entrada da academia com um

funcionário, devidamente paramentado com máscara descartável, que deve ser trocada a cada 3

Projeto de Lei 2899 de 07106/2020, assinado na forma do Decíêto no 11.990/20'19 (lD: 132728 e CRC:41FA81F4). 4n
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horas, controlando a temperatura corporal de cada aluno com termômetro inÍravermelho e
oferecendo álcool gel 70% antes da entrada no recinto para higiene das mãos, sendo vedada a
participação nas atividades de pessoa que apresente temperatura corporal superior a 37,8oC,
incluindo aluno, colaboradores e terceirizados;

Vlll - É proibido a participação de alunos com idades de 60 anos ou mais, por fazerem
parte do grupo de risco do novo coronavírus (SARS CoV-2).

Art. '10 Os velórios de pessoas falecidas não relacionados a COVID-19 deverão ser
limitados a presença de 5 (cinco) pessoas no ambiente, podendo Íevezat entre outras pessoas, com
duração máxima de 2h (duas horas), com urna funerária fechada, mantendo sempre os cuidados do
distanciamento entre os visitantes.

Parágrafo único. Em caso de morte confirmada ou suspeita de COVID-19 os velórios
estarão suspensos, devendo o corpo ser colocado em urna funerária lacrada e ser levado
diretamente para sepultamento.

AÉ. 1í Enquanto durar o Estado de Calamidade Pública, ou o mesmo de Situação de
Emergência no Município de Jaru:

l- O transporte de táxi, como também motoristas de aplicativos poderão ser realizado
sem exceder à capacidade de 1 (um) motorista e 2 (dois) passageiros, exceto nos casos de pessoas
que coabitam, devendo todos os ocupantes fazer o uso de máscaras; e

ll - Os concessionários e permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação,
bem como a todos os responsáveis por veículos do transporte coletivo e individual, público e
privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, além das regras gerais, deverão adotar, no
mínimo, as seguintes medidas:

a) a realização de limpeza minuciosa, diária, dos veículos com utilização de produtos
que impeçam a propagação do vírus, como álcool líquido, soluÉo de água sanitária, quaternário de
amônio, biguanida ou glucoprotamina;

b) a realização de limpeza constante de superfícies e pontos de contato com as mãos
dos usuários, como roleta, bancos, balaústres, conimão e sistemas de pagamentos, com álcool
lÍquido a cada viagem no transporte individual e, no mínimo, a cada turno no transporte coletivo;

c) a utilização dos veículos com janelas e alçapôes de teto abertos, para melhor
circulação do ar;

d) constante higienização do sistema de ar-condicionado;

e) a utilização, preÍerencialmente, para a execuçáo do transporte e montagem da tabela
horária, veículos que possuam janelas passíveis de abertura (anelas não lacradas), utilizando os
demais veículos apenas em caso de necessidade e para fins de atendimento pleno da programação
de viagens;

f) adoção de cuidados pessoais pelos motoristas e cobradores, sobretudo da lavagem
das mãos ao fim de cada viagem realizada, da utilização de produtos assépticos durante a viagem,
como álcool em gel e da observância da etiqueta respiratória; e

g) fixação, em local visível aos passageiros, de informações sanitárias sobre
higienização e cuidados para a prevenção do COVID-19.

ParágraÍo único. Caso ocorra descumprimento das regras
haverá aplicação de multa e demais penalidades cabÍveis,

estabelecidas neste
conforme legislaçãodispositivo,

pertinente.

Àí1, 12 É obrigatório o uso de máscara de proteção facial nos recintos coletivos,
compreendido como local dêstinado à permanênte utilização simultânea por várias pessoas, fechado
ou aberto, privado ou público, como também nas áreas de circulação, nas vias públicas e nos meios
de transporte.

5nPíojeto de Lei 2Egg d€ 07/0612020, assinâdo na forma do DecÍeto n' 1'1.990,/2019 (lD: 132728 e CRC: 41F481F4).



08/06/2020

Parágrafo único. A mascará deverá ser vestida no rosto, de forma a proteger nariz e
boca.

Art. 13 Todo cidadão tem o dever de cumprir e fiscalizar as restrições e condições da
presente Lei, conscientizando-se da higienização necessária, do distanciamento social, além de
outras medidas que são fundamentais para a contenção/erradicação do COVID-19 no âmbito do
Município de Jaru.

§ 1o Recomenda-se a toda pessoa:

| - Higienizar frequentementê as mãos com água e sabão e/ou com álcool em gel ou
líquido;

ll - Ampliar a frequência de limpeza de pisos, maçanetas e banheiros com álc.ool líquido,
solução de água sanitária, quatemário de amônio, biguanida ou glucoprotamina;

lll - Manter distância mínima de 2m (dois metros) entre as pessoas;

lV - Obstar a realização de festas, jantares, aniversários, confraterniza@es e afins,
visto a proibição de aglomeração de mais de 5 (cinco) pessoas, conforme alÍnea "a" do inciso ll do
art. 20 desta Lei;

V - Quando possÍvel, realizar atividades laborais de forma remota mediante o uso de
ferramentas tecnológicas;

Vl - Evitar consultas e exames que não sejam de urgência;

Vll - Locomover-se em automóveis de transporte individual, se possível, com vidros
abertos; e

Vlll - Evitar atividades em grupo, ainda que ao ar livre e no convívio familiar, exceto
para a execução das atividades essenciais.

§ 2o No caso de convÍvio com pessoas dos grupos de riscos, além das recomendações
acima, as pessoas que es§am trabalhando deverão adotar as seguintes cautelas ao chegarem nas
suas respêctivas residências:

l- Colocar pano com água sanitária na entrada da residência, para que todos possam

esfregar a sola dos calçados;

ll - Retirar os sapatos e deixar fora da residência;

lll - Retirar as roupas e lavar imediatamente; e

lV - Tomar banho, escovar os dentes e assoar o nariz antes de qualquer contato com
pessoas dos grupos riscos.

AÍt. 14 A Administração Pública Municipal deverá atuar de forma firme e enérgica no
combate à contenção/erradicação da pandemia do novo coronavÍrus (SARS CoV-2) e na fiscalização
das disposições da presente Lei.

§ 10 O descumprimento das regras estabelecidas nesta Lei, ensejará a aplicação de
medidas restritivas de direitos, multa e demais penalidades cabÍveis.

§ 20 O não cumprimento do disposto nesta Lei, sem preju ízo da responsabilização, nos
moldes da Lei 6.43711977, e demais sansões estabelecidas no Código Penal, acanetará san@es
pecuniárias nos seguintes valores:

| - Para pessoas físicas: R$ 80,00 (oitenta reais);

ll - Para pessoas jurídicas: R$ 500,00 (quinhentos reais);

lll - Para pessoas físicas proprietárias, locatárias ou responsáveis pelo imóvel que for
flagrado descumprindo o inciso lV do parágrafo '1o, do art. 1 3 desta lei: R$ 500,00 (quinhentos
reais).
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Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 05 dejunho de2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR

Prefeito do Município de Jaru
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§ 3o Em caso de reincidência, o valor da pena pecuniária será dobrado, bem como:

| - Quando pessoa física, a infração será objeto de comunicação à autoridade policial e
ao Ministério Público, para fins de lavratura do respectivo Termo Circunstanciado de Ocorrência -
TCO, bem como demais medidas e penas cabíveis.

ll - Quando pessoa jurídica, à suspensão da Licença de Localização e Funcionamento
(Alvará), pelo período mÍnimo de 05 (cinco) dias.

§ 4o Novas reincidências por pessoa jurídica ensejará:

| - A aplicação de suspensão da Licença de Localização e Funcionamento (Alvará), pelo
período mÍnimo de 15 (quinze) dias.

ll - O cancelamento da Licença de Localização e Funcionamento (Alvará).

§ 5o Os valores oriundos das multas, serão destinados integralmente ao combate da
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2.

§ 6'A população deverá comunicar às autoridades competentes, qualquer

descumpriménto das regras e obriga@es previstas nesta Lei, através de ligação telefônica (preÍixos

3521-2549), mensagem elekônica (WhatsApp de prefixo 9-9210-6771), ou ainda ao número 190

(cento e noventa).

AÉ. 15 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio ou acordo de

cooperação técnica com a Polícia Militar, Polícia Civil, PolÍcia Rodoviária Federal e Bombeiro Militar,
para o cumprimento, fiscalização e demais atos necessários no combate a pandemia @usada pelo

Refêrência: Processo no 1-4809/2020.


